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UNIVERSIDADE FEDERAL DE STA.MARIA/RS

Estudo Técnico Preliminar 643/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

O evento  é realizado anualmente com o objetivo de apresentar os cursos de graduação e a estrutura da UFSM, especialmente aos DESCUBRA UFSM
estudantes da educação básica. A edição de 2025 ocorrerá nos dias , no Parque de Inovação, Ciência e Tecnologia (PICT).25, 26 e 27 de setembro

Desde 2024, busca-se a contratação de uma única empresa responsável pela organização da estrutura do evento, atuando como intermediária junto a 
diversos fornecedores. Isso porque as tratativas diretas com fornecedores demandam considerável tempo dos servidores da PROGRAD, que não dispõe 
de equipe dedicada exclusivamente à organização de eventos, tampouco de profissionais que possam se dedicar integralmente ao DESCUBRA durante 
esse período.

Embora grande parte da estrutura necessária já esteja contemplada em registro de preços firmado com a empresa contratada em 2024, o projeto daquele 
ano foi concluído somente após o início do processo licitatório. Além disso, diversos imprevistos — como a enchente, a mudança de local do evento, 
entre outros — impactaram o planejamento, resultando no esgotamento de alguns itens.

Dessa forma,  para suprir as demandas remanescentes e garantir a execução torna-se imprescindível a realização de um novo processo licitatório
adequada do evento em 2025.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO Jerônimo Siqueira Tybusch

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Itens para atender ao EVENTO DESCUBRA UFSM 2025, a ser realizado nos dias 25, 26 E 27 DE SETEMBRO DE 2025 
das 09h até as 17h todos os dias, NO CENTRO DE EVENTOS DA UFSM. 

 

1Balão 
Inflável

Balão Roof Top Inflável, com motor, personalizado conforme arte a ser encaminhada pela Pró-reitoria de Graduação, medindo 3 Metros.

2Banquetas Banqueta alta em estrutura cromada diâmetro do acento de 30cm em corino branco.
3Climatizador Ventilador climatizador portátil com água.

4Lavatório 
portátil

Lavatório portátil, torre com 04 pias, com lixeira, dispenser de sabão e dispenser de papel toalha embutidos. Abastecimento de água sem 
necessidade de infra estrutura hidráulica. Dimensões aproximadas: A 1,75m x L 1,15m x 1,15m, 50kg

5Palco

Palco medindo 4 X 4 metros, carpetado, com escada de acesso e gradil de segurança, atendendo as normas técnicas vigentes, incluindo 
despesas de transporte, montagem e desmontagem, ART's ou RRT's ficarão por conta da contratada. OBS1: No momento da execução do 
serviço a contratada deverá apresentar, no prazo de 3 (três) dias úteis anteriores a data de início do evento, os seguintes documentos:
- Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou (RRT) de montagem do palco;
- Laudo Técnico de Segurança de Estruturas Temporárias conforme Anexo M.2 da Resolução Técnica CBMRS nº 05 - Parte 4A Processo 
de Segurança Contra Incêndio:
Eventos Temporários 2017 e suas alterações, com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT), original com comprovante de quitação.
Conforme instruído no referido laudo técnico, deverá ser apresentado uma descrição de cada estrutura provisória montada, com as 
respectivas fotos anexadas e informações sobre a capacidade de carga de trabalho ou o número máximo de pessoas. Deverão ser citados e 
explicados: a denominação, funcionalidade e a carga de trabalho de cada estrutura provisória montada. Deverão ser anexadas as 
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respectivas fotos. As informações deste capítulo podem ser anexadas em folhas avulsas e apensadas ao Laudo, mediante paginação e 
rubrica do responsável técnico;
- Laudo Técnico de Controle de Materiais de Acabamento e Revestimento conforme Anexo M.3 da Resolução Técnica CBMRS nº 05 - 
Parte 4A Processo de Segurança Contra Incêndio: Eventos Temporários 2017 e suas alterações, com a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), original com comprovante de quitação.
OBS2: O palco deverá possuir aterramento conforme as normas técnicas vigentes e as condições do aterramento do palco devem constar 
no laudo técnico.
 

6Pórtico Pórtico para entrada do evento em estrutura metálica e vão na parte superior de 4 metros a ser revestido com banner personalizado 
conforme arte a ser encaminhada pela Pró-reitoria de Graduação. Estrutura medindo 5,60m de largura x 3,00m de altura.

7Piso/Deck

PISO DECK DE MADEIRA, COM COLOCAÇÃO DE FORMA TOTALMENTE PLANA, NIVELADO A NO MÍNIMO 0,10M DE 
ALTURA DO SOLO BASE (SEJA CALÇAMENTO, SOLO COMPACTADO OU GRAMA). EM LOCAIS SOB ORIENTAÇÃO DA 
PROGRAD, CONFORME CROQUI ARQUITETÔNICO A SER ENVIADO.
No momento da execução dos serviços a contratada deverá apresentar, no prazo de 3 (três) dias úteis anteriores a data de início do evento 
os seguintes documentos:
1. Anotação de responsabilidade técnica (ART) ou (RRT) de montagem e instalação do tablado (piso provisório);
2. LAUDO TÉCNICO DE CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO conforme Anexo M.3 da 
Resolução Técnica CBMRS nº 05 - Parte 4A Processo de Segurança Contra Incêndio: Eventos Temporários 2017 e suas alterações, com a 
devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) OU Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), original com comprovante de 
quitação.
A entrega dos documentos e laudos técnicos solicitados é parte integrante do objeto contratado, sujeito às penalidades previstas no edital 
a não entrega ou entrega incompleta dos mesmos.
Os laudos técnicos solicitados irão compor o Plano de Prevenção e Proteção Contra incêndio dos eventos temporários.

8Wind Banner
Hastes de Fibra de vidro, Altura de 2,5 mts.
– 01 Base de PVC Injetado, para colocar água ou areia.
– 01 Bandeira dupla face, estampada dos dois lados, 1,50 X 0,50

9Arquibancada
Arquibancada em estrutura metálica de 03 a 05 degraus que estejam em consonância com a RESOLUÇÃO TÉCNICA CBMRS N.º 05 – 
PARTE 4A
PROCESSO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO: EVENTOS TEMPORÁRIOS 2017

  

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

Para o levantamento de mercado foram solicitados orçamentos de empresas que organizam eventos..

6. Descrição da solução como um todo

Para a presente contratação por meio do levantamento de mercado definiu-se pela busca de empresas
que realizem eventos de médio e grande porte visando a otimização do recurso orçamentário.

A solução mais adequada após o levantamento de mercado é a locação dos bens para a instalação
das estruturas temporárias para a realização do evento, pois a UFSM não tem disponibilidade de
armazenamento nos espaços existentes no Campus para a opção de  aquisições destes itens para a
realizações de eventos.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Item Quantidade
Balão Inflável 1
Banquetas 100
Climatizador 20
Lavatório portátil 8
Palco 2
Pórtico 1
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Piso/Deck 6000 m2
Wind Banner 20
Arquibancada 300m

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.031.962,00

Item Quantidade Cirangelo Cavalini Arq Produção Boom Locações Liziane Constantino MÉDIA
Balão Inflável 1 R$ 6.500,00 R$ 2.800,00 R$ 6.000,00 R$ 7.200,00 R$ 7.000,00 R$ 5.900,00
Banquetas 100 R$ 25.000,00 R$ 13.000,00 R$ 15.000,00 R$ 16.200,00 R$ 17.000,00 R$ 17.240,00
Climatizador 20 R$ 10.000,00 R$ 34.000,00 R$ 100.000,00 R$ 105.400,00 R$ 111.800,00 R$ 72.240,00
Lavatório portátil 8 R$ 9.600,00 R$ 25.360,00 R$ 24.000,00 R$ 25.440,00 R$ 28.000,00 R$ 22.480,00
Palco 2 R$ 10.000,00 R$ 11.760,00 R$ 24.000,00 R$ 27.000,00 R$ 30.000,00 R$ 20.552,00
Pórtico 1 R$ 8.000,00 R$ 5.400,00 R$ 15.000,00 R$ 16.350,00 R$ 18.000,00 R$ 12.550,00
Piso/Deck 6000 m2 R$ 150.000,00 R$ 420.000,00 R$ 720.000,00 R$ 756.000,00 R$ 900.000,00 R$ 589.200,00
Wind Banner 20 R$ 8.400,00 R$ 11.000,00 R$ 60.000,00 R$ 69.000,00 R$ 65.600,00 R$ 42.800,00
Arquibancada 300m     R$ 240.000,00 R$ 252.000,00 R$ 255.000,00 R$ 249.000,00
              R$ 1.031.962,00

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A intenção é a contratação por item de acordo com a estrutura e planta do evento.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Correlação com a contratação da ETP 705/2024

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

DESAFIO 6 – DESENVOLVIMENTO LOCAL, REGIONAL E NACIONAL

AS-D6-01 – Desenvolver projetos relacionados a políticas nas áreas de saúde, educação, inclusão 
social, gestão ambiental e outras.

PR-D6-02 – Instituir um processo de relacionamento e colaboração com os diversos setores da 
sociedade.

AI-D2-04 – Fortalecer a cultura de inovação, compromisso social e integração entre ensino, pesquisa e 
extensão e entre as diferentes áreas de conhecimento

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

DESCUBRA UFSM é um evento que envolve toda a comunidade acadêmica bem como a comunidade
externa. Possibilita:
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- estabelecer o reconhecimento da marca DESCUBRA UFSM e buscar a imagem desejada na mente 
do público, originando assim a receptividade e confiança

- despertar e instigar o público a ir em busca dessa nova descoberta

- estabelecer um relacionamento próximo de forma interativa e atual com os futuros acadêmicos da
UFSM      

- apresentar à comunidade a universidade de forma criativa e também interativa

- integração do público com os universitários como forma de incentivo

 - interação entre a comunidade acadêmica

 - redes sociais para divulgação e criação de proximidade com o público

- credibilidade da UFSM

- o público escolar considera o evento como tradicional e, ao mesmo tempo, inovador

 - envolvimento de toda comunidade acadêmica

- local do evento com espaço amplo com características de inovação e tecnologia

 

 

13. Providências a serem Adotadas

Não há providencias a serem tomadas previamente para o êxito na contratação

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os possíveis impactos ambientais decorrentes da realização dos eventos são mitigados em função da
atuação de pessoal de apoio que realizam a limpeza dos ambientes, procedendo o recolhimento de
todas os resíduos sólidos e líquidos deixados nos ambientes.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Entende-se que é viável uma vez que a administração central assegura que há os
recursos necessários além de que o DESCUBRA UFSM é um evento que envolve toda
a comunidade acadêmica bem como a comunidade externa, contribuindo para a UFSM
em diversos

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


5 de 5

 

 

 

 

JERONIMO SIQUEIRA TYBUSCH
Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

NATHALIA GONCALVES NETTO
Equipe de apoio
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